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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº. 

Exma.Sra.

Vera Lúcia Santos Alves

Presidente da Câmara Municipal de Amargosa

O Vereador que subscreve, requer que após ouvir esta Casa Legislativa, e na forma regimental, seja encaminhada a presente indicação ao Exmo. Sr. Prefeito, no sentido de sugerir ao Executivo Municipal a contratação de Médico Dentista para o posto de saúde da localidade do Alto Seco. 

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação vem solicitar a contratação de Médico Dentista para atuar no posto de saúde na localidade do Alto Seco. 

A equipe de Saúde Bucal é responsável pelo cuidado contínuo e atua na atenção primária da saúde. Esses profissionais são responsáveis por realizar ações de promoção, prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde, buscando resolver pelo menos 80% das demandas apresentadas pelos cidadãos.

Portanto, solicito encarecidamente a disponibilização da contratação de um médico dentista para o posto de saúde da referida localidade, a fim de promover uma melhorar qualidade de vida aos moradores.
Plenário da Câmara Municipal de Amargosa-BA, em 10 de maio de 2024.

Marcos Paulo Andrade Sampaio

Vereador
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AJUDE A COMBATER A VIOLENCIA SEXUAL
CONTRA CRIANCAS E ADOLESCENTES.

www.mp.ba.gov.br 8 @mpdabahia f mpbahia






[image: image5.png][image: image6.jpg]